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-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 17/07/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 1227, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.119.923-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 24/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 11900, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.119.836-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 26/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10482, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.119.920-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 24/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 11896, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2016-0.115.914-1 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.14, publi-
cado no DOC de 28/03/2017 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 7438, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2016-0.049.570-9 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de 
fls.17, publicado no DOC de 29/04/2016 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 048, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2014-0.355.111-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente., inscrita no CNPJ n.º 14.758.018/0001-61, mas 
no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de 
fls.15, publicado no DOC de 30/01/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 74/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 7015, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
002813, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.094.997-0 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 04/07/2014 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
001803, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.117.198-4 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 30/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10589, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.117.152-6 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 30/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 9959, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2017-0.117.187-9 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 30/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10461, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.117.185-2 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 30/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10430, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.117.147-0 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 30/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 9950, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2015-0.127.911-0 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-

Processo SEI 6022.2017/0001718-3 – COMGAS – R. 
ANTONIO DE SOUZA CAMPOS, N 22. DEFERIDA LIGAÇÃO 
DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. 
A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001732-9 – COMGAS – R. 
PDE. LOURENCO CRAVERO, N 82. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001965-8 – COMGAS – R. 
ALAMBARI, N 285. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TER-
MOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada 
a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001960-7 – COMGAS – R. 
DR. MARIO PINTO SERVA, N 137. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001955-0 – COMGAS – R. 
GONCALO NUNES, N 337. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

2017-0.083.997-3 – TIM CELULAR – Fica determinado 
que seja feito o registro preliminar no sistema de gestão do 
CADIN Municipal da pendência da permissionária. Caso não 
haja manifestação em até 30 (trinta) dias, esta será incluída 
efetivamente nos termos do Decreto Municipal 47.096/06.

2015-0.295.784-8 – LEVEL 3 – DEFERIDO CANCELAMEN-
TO DO TPU N° 0078/2016.

2017-0.012.822-8 – LEVEL 3
COMUNIQUE-SE – A LEVEL 3 fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.131.735-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
27/09/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2015-0.171.450-0 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no 
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, 
mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho de 
fls.07, publicado no DOC de 14/11/2015 aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 002891, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2015-0.127.999-4 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 04/08/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes 
de varrição até o máximo de quatro horas após o término do 
turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS 
n.º 1292, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.127.880-7 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 28/07/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo 
descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato 
n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, provenientes de 
varrição até o máximo de quatro horas após o término do turno 
de serviços (jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 
001776, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será 
corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 do referido 
ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias administrativas.

2015-0.135.707-3 - Inova Gestão de Serviços Urbanos 
S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 - 1. 
À vista dos elementos constantes no presente processo, em 
especial as manifestações da Prefeitura Regional, da Diretoria 
de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta Autarquia, 
que acolho e adoto como razões de decidir, no exercício da 
competência a mim delegada pela Portaria n° 003/AMLURB-
-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o recurso 
interposto pela empresa Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, mas no mérito, 
NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequência, mantenho 
a penalidade aplicada por meio do despacho de fls.13, publi-
cado no DOC de 07/11/2015 aplicando 01 (uma) multa pelo 

Previdência,Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,Certificado de Re-
gularidade do FGTS e demais documentos conforme Edital,Ata 
ou Convocação, bem como portar carta de autorização ou 
procuração,para a retirada das mesmas:
Processo N.E Empresa
6027.2017/0000.369-4 87728 INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO 
- CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.127.983-1
Interessado: TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA .
I- Aos 27dias do mês de SETEMBRO do ano de dois mil 

e dezessete, às 14:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Por-
taria nº 036/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. A 
empresa TRAJETO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ 
69.048.254/0001-86, deverá ser convocada a apresentar os 
seguintes documento no prazo de 05 (cinco) dias úteis: Com-
provação de vínculo empregatício do que o Eng. Eduardo Daud, 
Declaração de Equipamentos conforme seção V – item 33; 
CREA, FGTS. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata por 
mim lavrada.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CJCAD- SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo SEI nº: 6022.2017/0002183-0
Interessado: GUIMACON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA..
I. Diante dos elementos constantes do Processo Administra-

tivo SEI nº: 6022.2017/0002183-0 adotando, como fundamento 
para decisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de 
Julgamento de Cadastro – CJCAD, observada a competência 
que alude a Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição 
cadastral da GUIMACON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., 
CNPJ: 61.073.334/0001-80 nas seguintes categorias e grupos: 
Categoria I – CONSERVAÇÃO: 3. Pavimentação em blocos Inter-
travados/Paralelepipedos – Grupo “B”; Categoria III - Galerias 
de Aguas Pluviais – Grupo “B” Categoria VI – PAVIMENTAÇÃO: 
1. Obras Novas – Grupo “C” e 2. Recuperação – Grupo “B”.

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2016-0.244.633-0 – MUNDIVOX  – DEFERIDA 
APROVAÇÃO DO PROJETO. A MUNDIVOX fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2017-0.146.968-1 – ALGAR – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ALGAR fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.138.509-7 – BRASIL DIGITAL – DEFERIDA APRO-
VAÇÃO DO PROJETO. A BRASIL DIGITAL fica intimada a pro-
ceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob 
pena de indeferimento por abandono.

2017-0.131.630-3 – LEVEL 3 – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A LEVEL 3 fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.132.488-8 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.113.450-7 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.131.732-6 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.143.070-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.131.733-4 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

Processo SEI 6022.2017/0001949-6 – COMGAS – R. 
PROF. DARIO RIBEIRO, N 1614. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001898-8 – COMGAS – AV. 
ANTONIO MUNHOZ BONILHA, N 877. DEFERIDA LIGAÇÃO 
DOMICILIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. 
A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e entrega das 
guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente 
emissão do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001961-5 – COMGAS – R. 
JOAO PORTUGAL, N 149. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001952-6 – COMGAS – R. 
CAP. RABELO, N 266. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0001951-8 – COMGAS – R. 
STO. HENRIQUE, N 624. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.
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